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PODER JUDICRiO 

JSTICÁ EO TBÂLO 

JUNTA DE CONCILlÇÃO E JULGAMENTO 

Proc. JC,J - Goi(nia - Go. 

AUTUAÇÃO 

AOS 	dias (lO mês de 	flCiT 	 (lo 196 

na sccretsria da Junta de Conciliação eJulgamentr de Goiênia autuo a reclamação 

....... ..................................... 
.. 	............................ que Segue, 



FODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 22 dias do mês de de 19 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, osr. 	 ... 

Reclamante 

' 	........................................................................... 
r% Sr Estco vil 

- 	Pcrcirr - 	cicioaIidade 

.o....s ...... n 	 c.s.t:...............................................associa o do Sindicato 
Residência 

portador da C. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

reclamação contra 
Reclamado 

	

, domiciliado nr 	Ç.c .............175... .... 

	

Atividade 	 Rua e número 

Rua e número 

.... 18 ...........................fi 

	

: .... 	
SU...... 

	

.. 	r.zn7x . ... 

fi:J ---- .T.is..os 	.... 

.T.VL!.. .. C.E.@i: .. ....11 ---- r cc.h 

	

.4ii.1ç' 	 .... aLJ.:.rtL.S.. ........ ......................... ................. .. ....................... ........ ............... ......... ..----------- ....------ 



.4 . 	 - 	 - 	 - 

Nome 	 Enderêço 

Nome 	 Enderêço 

Nome 	 Enderêço 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

por mim assinado e também pelo Reclamante. 

~Ak,-&K-. (A
~ 	

- .... ........... 	 ...... 

Lclamante
......... ........................................................ 

 Representante do sindicato, quaodo houver 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 

constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira 

c 



4-3  
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABA:LHO 

Junta de 'Conciliação e Julgamento de Goiânia 

ETIDC 

Cei'tificc que fi de 	ric 	ci 18 dc feverei 
r dc 1963 7  s 13 hers e 30 ninut , pr 	re1icr d 	u_ 

e 	ncstc dct, fc i n tificdc ie 	c1ycno c c c1 
r'nte c" 	di' dei1'1dc 

G 	 2I 	jneio dc 1963 

/ 	Cnfc í; ec eiric 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

A 8 S UN T O: RecZamagdo apresenfada por 
Helie Earigues Pereira 

pela presenfe fica 12 • e$. nofificado a comparecer peranfe esta 

Junta de Gonciliaço e Julgamenfo, à praça Givica n. 9, no dia.....18.... 

de........fey.rej ........... .......... de 296....3...., às .... ..3O....biaudi6ncra 

relaf iva a reclama ção consfanfe da cópia anexa. 

7"f.ssa audiência deverá t2.  S. oferecer as provas que julgap 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 

3 (três). 

O no comparecimento de t', e, á referida audiência impor-

fará no julgamento da questão á sua revelia, e na aplica ço da pena de con-

fisso, quanto a matéria de fato. 

goiânia.......?2....de.......... de 196....3.... 

uAj 
	

I.... 
.7 	 CH FE DA SERETARIA 

C 	RTI' C 

CertiJI'ic. 	uc nostc 'rt: í' 1 o, cV. 	 cntc 
n tific - . 	cIL( rcio 4- c1c P tm1 	 (ar). 

ocTctLr±m c Ji ntr o C' 	 o J]j 
Goinio c: 2 (10 jflO 1' ( 	196, 	 j 

Chof c r,- S c yl trii 
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- k?[) 70 (ent 

De artamento dos Correios e TeIégraos '. 

Numero do regisiado  

' 	 Procedência 

Data do rcgl o 'de 	/ 	 de 19 

Nat'reza da co'espondência 

jreeF de orgen- 	Vaor declarado 

Recebí o objeto registado acima descrita 

Em. de 19 
1 
	r 

ESTNATÁrnO - 	o 1 

t jrnh 	 \9 	- 	 dc e -e datdç- e us,riad 	tiuti 



P. J, - - J. T. Junta de Coni1iaçüo e juluamento de íoiânia 
/V 

ATt D fdJDITPCId 	POOPsC TJ 	HiL i. C0 	36/6 / 

d.os dezoito diso do C s de fevereiro do nno de llil 
tos e sessenta e trs, nesa cidade de Goinia, ss 13 bora.s e 
30 minutos, estande oberaa aud mcm desta Junta do Concili-

ço e Julanonto, desta didado, na sala de audincios, a Pra-

ça Cvca, n. 9, cem a presceca do 3r. Juiz up1ente, r. iPs 
sias dc Souza Costa, e dos vocais que abaixo assinam, foram, 

ppr ordem do Sr. Presidente spreoados os liti2antes 1ILLIC dC 
OrdIGTJES FEEIL - MEE dE, re clar'ant e e 	 $ANTA LUIZA - 
ITTA., reclamado. 

Presente apenas c reamate, soa 	nisdo 	sua procmíTorc 

Cru. Dorcolina Pereira da Iiatta, 5ste confirmou os dizeres do 

sua inicial. Eo havendo acrdo e fazer es íirtde da ausnei 

do reclamado, o Dr. Juiz Suolente prop6s aos Srs. Voois a so 

luço do diidio, e, tendo votado nbos, s.rof.sru de sc6rdo 

com o vencido a seguinte daciso: 

OOCIDdULND0 que o mao cor'irarccLento do rcinsado a and LOU 

eia, quando lodalmente citado, importa em revelia, a1m da pe 

na dc confesso quanto a ms.tria de fato, nos tiisos dc nrt. 

da C.L.f.; 

coNsIDERds:Do que no coCca co cndsoc ísm: te dos te Juta qual 

quer manircstaçao do propsitc do ríc1mado dc se doador da 

reelanao aizada; 

0ONSIDEdUD0 o riais que dos nutos consta: 

a Junta de Coriciliao P Ju1oreerto da doinia por 

ursinidcde de voos, julqar a reo1amaço formulada por htio 

Foc3riues dernira (menor), contra Expresso Canta Luia Lt, 

procedente, para condenar esta i1tirria a paar no prazo 	n 
dias, a. ianortrcia de Cr 6.500,00 (seis reli e quirdmntcm co - 

scr6sorrespondente a aviso prvio e sa1ri0s, e 	3 

no valor de Cr 386,00. E, para constar, u, 

Oficial de Justiça, lavrei a prc- 	, que 

LJ 	1 idtc O lcC5 	 is IlI 	,'I7 

fLL 

Zrn'' 
99sl 	Ar Loro andor 

aos 	reaaos 
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/ IF 

	

18 	tever'ei.x'o 	1963.. 

I1w. 	ria. 

?elo prea.Ltte ttca V,Sae Notificado da deciio 
trofertda por •ta Junta (te G*Ct1taço e 	 — 

- audinci.a hoje realizada, ix 13 hoz'a e 30 zL*uoj, relatti. 
ira ao proc.ao OJ-3/63, on qe saa paxtes DONO recJaAut. 
Ji1L.Q 1àER1IÁA (enr) e rc1uajo V.St.. cujo latet 
P0 e&' da sentença Qonsta da oàpia aa•za. 

Àrioioa 	aaaçetii 

t 
(7 	3aptr' N. 1e 
1 	 cia Scr,ta,j 

I1ii0. Sia, 

pX'e33O 3nta buiza Ltoa. 
Avettda Goi&s, 175 

J' 

?2 	 - 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÁNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

. dias do mê 	 do ano de mil novecentos 

......
........ , nesta cidade de Goínja, 

horas,nasecretariadestajufltadecoflciliaçãoejulgamento t 

mim Secretário, compareceram o Reclamante.......:±.J. 
........................... 

(representação quando houver) 

e o Reclamado - 	 - 
(representação, quando houver) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a................. 

decisão pro ferida 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da ±mportnoja de 

O r$..... -í ............... ieih t iva a . 

76 
...............................  

Pelo Reclamante f o i d i t o q u e r e c e b i a a m e n c i o n a d a impotLi.eiaqt. 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

reLa ia .  

P ecLa m 

Reclamado 

1 2 	ç;/ ç7jj e 
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Co; 	c. pre.e!c9 C1?CS 	 fôl/ flerac c 
1)o 	
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 4- f-t,  Go&nia2 

ARQUIVADO - 

rEm&! 
 

A3ALHÂ Ch, 1  


